
 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MARTIM DE FREITAS 

Centro Escolar de Montes Claros 
JI dos Olivais 

 

INFORMAÇÃO 
Inscrições Pré-Escolar – 2021/2022 

 
Informa-se que se encontram abertas as inscrições para a educação Pré-escolar. O período de inscrições 

decorre entre 15 de abril e 14 de maio de 2021.  

 

- Preferencialmente, o pedido de matrícula é apresentado via internet, no Portal das Matrículas. O 

Portal das Matrículas está disponível em portaldasmatriculas.edu.gov.pt, com recurso à autenticação 

através do cartão de cidadão, mas também da chave móvel digital ou das credenciais de acesso ao Portal 

das Finanças. Não sendo possível, deve fazê-lo de modo presencial nos serviços competentes do 

estabelecimento de educação e de ensino da área da residência do aluno, independentemente das 

preferências manifestadas para a frequência. Para tal, neste agrupamento, é necessário fazer marcação 

prévia, enviando e-mail para clarapereira@aemartimdefreitas.com 

 

- No ato de matrícula, o encarregado de educação indica, por ordem de preferência, cinco 

estabelecimentos de educação, cuja escolha de frequência é a pretendida. 
 

- Só serão aceites matrículas mediante a apresentação de todos os documentos a seguir mencionados. 
 
Documentos a apresentar: 

 Cartão do Cidadão do aluno; 

 Declaração Médica em como a criança pode frequentar a escola e tem as vacinas atualizadas; 

 Número de cartão de utente de saúde/beneficiário (ADSE, IASFA, ADMG e outros); 

 Comprovativo de residência (Ex. fatura da luz, água, etc…) ou Declaração da Entidade Patronal 
do Enc. de Educação/Pais; 

 Requerimento do Enc. de Educação a solicitar a inscrição (apenas para as crianças que completem 3 anos 

após 15 de setembro); 

 Documento de Identificação do Encarregado de Educação;  
 NIF do Encarregado de Educação; 
 Informação sobre as habilitações académicas do Encarregado de Educação; 

 Comprovativo da composição do agregado familiar validado pela Autoridade Tributaria; 
Comprovativo do escalão de Abono de Família emitida pela Segurança Social ou pela entidade 
patronal. 

 
- Tendo em consideração as condições físicas e humanas dos jardins de Infância da rede pública, a 
Direção do Agrupamento recomenda que, aquando da entrada, a criança seja fisiologicamente 
autónoma. 
 

Coimbra, 15 de abril de 2021 
 

O Diretor 
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